
Qque é possível fazer? 
O Estado tem papel im-

portante na medidfi em 
que ele tem a obrigação de 
oferecer a educação. No en-
tanto, a partir do momento 
em que o governo falha, a 
popiilação deve reivindicar 
seus'direitos, já que é a par-
tir dos conflitos sociais que 
o direito se constrói. 

Assim, o morador ou a 
Associação de Moradores 
de Itapoã deve, primeira-
mente, procurar a Promo-
toria de Justiça de Defesa 
da Educação e denunciar 
a falta de escola, por meio 
de um termo de declara-
ção que será encaminhado 
à SeCretaria de Educação. 

Enquanto isso, há algu-
mas soluções provisóttas. A 
opção oferecida pelo GDF é 
matricular os filhos na rede 
pública de ensino do Para-
noá, região mais próxima. 
Entretanto, isso implica a 
necessidade de transpor-
te público e conseqüentes 
gastos, além da garantia de 
segurança no percurso. 

Uma opção paralela é 
recorrer a iniciativas sociais. 
De acordo com a Constitui-
ção, a educação deve ser 
promovida e incentivada 
com à colaboração da socie-
dade. A universidade tem o 
dever de desempenhar um 
papel ativo no desenvolvi-
mento social do País ;  por 
meio de três funçõeã  in-
dissociáveis: ensino, pes-
quisá e extensão. Esta últi-
ma consiste em utilizar ins-
trumentos teóricos (o ensi-
no e a pesquisa) na prkica 
e no, cotidiano, construin-
do conhecimento com a 
comunidade em processo 
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Entretanto, a extensão é a 
menos implementada, o 
que limita a universidade 
na concretização de suas 
função social. Isso reduz o 
aproveitamento do seu po-
tencial de inserção social. 

Contudo, a Universida-
de de Brasília (UnB) desen-
volve um projeto em Itapoã 
Universitários Vão à Escola 
(UVE). Por iniciativa dos es-
tudantes, o UVE tem o intui-
to de ministrar aulas auxilia-
res a crianças e adolescentes 
residentes em Itapoã. O ob-
jetivo é fornecer instrumen-
tos para crescimento autô-
nomo de cada membro do 
projeto, fazendo com que as 
crianças sejam agentes do 

seu próprio ensino, atin-
gindo maturação pessoal e 
autonomia crítica, a partir 
de seus interesses e neces-
sidades. O método utiliza-
do é baseado na filosofia da 
Escola da Ponte, escola pú-
blica de Portugal. 

A própria Constituição 
Federal dispõe sobre os ob-
jetivos e funções sociais da 
educação: o pleno desen-
volvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualifica-
ção para o trabalho. A escola 
é um espaço aberto não só 
para as crianças e os adoles-
centes, mas também para 
os pais, os professores e toda 
a comunidade. É um lugar 
que deve permitir e incenti-
var o debate e a crítica da 
realidade, a identificação 
dos problemas e a constru-
ção de soluções, utilizando 
o conhecimento como ins-
trumento para esta ação. • 

A educação, portanto, 
como direito e dever, assim 
como meio de transforma-
ção social, é uma forma de 
melhorar a qualidade de vi-
da da população de Itapoã, 
de reconhecer sua dignida-
de e de tornar as pessoas. 
mais autônomas e capazes 
de participação ampla e 
consciente na construção 
da realidade. É essencial 
que a população reivindi-
que esse direito, apresen-
tando denúncia da ausên-
cia de escola junto à Pro-
motoria de Justiça de Defe-
sa da Educação. Lutemos 
por esse direito! 
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